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LE~ N~~~_~~_2~_~~~~~_~~-2~~~ !

" 'Reconhece de utilidade pública a Associ3Ção Pre- Melho-!

tamanto do Cqnjunto Habitaeional General Terl:l'linoPoty -I
lluara •• I

Autor: Ver~8dor JES~ DE BRITO IA CÃMARA MUNICJPAL DE NOVA IGUACU, POR SEUS REPRfSENTA.~
TES LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUIN1E L~I:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilid3de pe"lica a Associa
cão Pre.- Melhoramento de onjunto Habitacional General 7
tcrtuliafio Poty&uara com sed provisória à Rua Estados
Unidos, t08, Apto. 103, Centro , Nova Iguaçu.

Art: 29 - Esta Lei enn"r,rá em vigor na data de sua publi
caçao~

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,09 DE JUNHO DE 1994,

ALTAMIR GOMES MaRfIM
Prefeito


